
TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAM~NTO DO PATRIMÔNIO 31

DIVISA0 DE COMPRAS Fls

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS
Estado do Paraná

PROTOCOLO Nº 144.484/2013
Poder Judiciário

Informação n.º 224/2013

Senhora Chefa de Divisão,

Trata o presente expediente de solicitação da

Diretoria do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça para a versão da

Carta Rogatória Crime nº 995662-5 do idioma português para o espanhol.

Em atenção às diretrizes estipuladas no Edital

de Credenciamento de n.º 01/2012, que define o procedimento para a contratação

de tradutores juramentados, informo que distribuímos a presente versão de acordo

com a antiguidade do pedido e com a ordem de credenciamento do tradutor, sendo

indicado, de acordo com o rodízio, a Sr.ª Elisa Cuevas Carlos.

Saliento que o orçamento foi à tradutora através

da carta-proposta de n.º 211/2013 (fls. 18), e que a mesma, dentro do prazo

estipulado, forneceu orçamento para a versão dos documentos requeridos com

base no número de laudas a serem vertidas e na tabela determinada pela Portaria

nº 1.315/2012 (Tabela de Emolumentos publicada pela Jucepar - fls. 29 usque 30).

Frise-se, por oportuno, que o credenciamento é

amparado pelos artigos 24 e 33, caput, da Lei Estadual nº. 15.608/2007 e artigo 25

da Lei 8.666/97, sendo forma de inexigibilidade de licitação, diante da

impossibilidade de competição em razão do tabelamento dos preços do referido

serviço pela Junta Comercial.

Juntou-se, também, o Comprovante de Situação

Cadastral no CPFdo Tradutor, bem como as certidões comprobatórias necessárias.

Diante do exposto, respeitadas as exigências do

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, indico a profissional Elisa Cuevas Carlos

para atuar como tradutora neste protocolizado, ao custo de R$ 1.071,00 (Um Mil e

Setenta e Um Reais), conforme informado pela tradutora através da carta-,oposta

de fls. 21. 0'flt'~
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Sugiro, por fim, seja o expediente previamente

encaminhado ao Departamento Econômico e Financeiro - DEF, para estudo de

impacto orçamentário - financeiro e bloqueio de verba, e após retorne a Divisão de

Compras para demais providências.

; Curitiba, 05 de agosto de 2013.

S) ,lJ,ch~~
Ingri Fernanda Vieira Schmitt

Estagiá ia da Divisão de Compras

Visto. Encaminhe-se à apreciação da r.ª Chefa da Divisão de Compras.

Tecgo. Cauê sso Pucci
Oficial Judiciário

I - Visto;
11 - De acordo;
111- Ao DEF, conforme sugerido.

Bel. Adri ne Cristin~<qJ~
Técnica Ju~;a

Chefa da Divisão de Compras
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Trata-se de solicitação de versão da Carta

Rogatória Crime nº 995662-5 de fls. 03 usque 17 do expediente protocolizado sob

n.º 144.484/2013; versão da Carta Rogatória Crime nº 1060749-1 de fls. 03 usque

06 do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de versão da Carta

Rogatória Crime nº 1085994-2 de fls. 03 usque 07 do expediente protocolizado sob

n.º 230.278/2013. Com base no contido nos expedientes citados, destacando-se os

orçamentos estimativos de fls. 21 do expediente protocolizado sob n.º

144.484/2013; de fls. 10 do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de

fls. 11 do expediente protocolizado sob n.º 230.278/2013; as Informações da

Divisão de Compras deste Departamento de n.º 224/2013 de fls. 31 e verso do

expediente protocolizado sob n.º 144.484/2013; de n.º 223/2013 de fls. 20 e verso

do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de n.º 225/2013 de fls. 21 e

verso do expediente protocolizado sob n.º 230.278/2013; as Reservas

Orçamentárias do Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal de fls. 32

do expediente protocolizado sob n.º 144.484/2013; de fls. 21 do expediente

protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de fls. 22 do expediente protocolizado sob

n.º 230.278/2013; e considerando que a presente contratação está de acordo com

as normas previstas no Edital de Credenciamento n.º 01/2012, sugiro pela

contratação, o que submeto à elevada apreciação do Excelentíssimo

Desembargador Presidente. Informo que os valores apresentados pela Tradutora

devem ser ajustados quando das entregas dos arquivos digitais já versados.

Curitiba,()~de setembro de 2013.

~~~~~çal
Assessor Jurídico

Diretor do Departamento do Patrimônio

INEXIGIBILIDADEN.º 96/2013

I. Visto;

esembargador CLAYTON AMARGO
Presidente do Tribun de Justiça-1/3 -

11. Considerando os valores apresentados nos orçamentos

estimativos de fls. 21 do expediente protocolizado sob n.º 144.484/2013;

de fls. 10 do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de fls 1

do expediente protocolizado sob n.º 230.278/2013;

} ( \ \,
. ) ~ 3- C/DC/DP

Felipe Tadeu S. rçal
Diretor do Departamento do Património
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111. Considerando o contido nas Informações da Divisão de

Compras deste Departamento de n.º 224/2013 de fls. 31 e verso do

expediente protocolizado sob n.º 144.484/2013; de n.º 223/2013 de fls.

20 e verso do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de n.º

225/2013 de fls. 21 e verso do expediente protocolizado sob n.º

230.278/2013; onde se verifica que a presente contratação está de

acordo com os ditames do Edital de Credenciamento n.º 01/2012 e da

Lei Federal 8.666/1993 e da Lei Estadual 15.608/2007;

IV. Considerando as Reservas Orçamentárias do

Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal de fls. 32 do

expediente protocolizado sob n.º 144.484/2013; de fls. 21 do expediente

protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de fls. 22 do expediente

protocolizado sob n.º 230.278/2013;

esembargador CLAYTON CAMÀRGO
Presidente do Tribun de justiça- 2/3-

V. AUTORIZO a emissão das notas de empenho em favor

da Tradutora Juramentada ELISA CUEVAS CARLOS, CPF de n.º

078.439.3~~-89, pelo valor de R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um

reais), para efetuar a versão para o idioma Espanhol da Carta Rogatória

Crime nº 995662-5 juntada às fls. 03 usque 17 do expediente

protocolizado sob n.º 144.484/2013; pelo valor de R$ 459,90

(quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos), para

efetuar a versão para o idioma Espanhol da Carta Rogatória Crime nº

1060749-1 juntada às fls. 03 usque 06 do expediente protocolizado sob

n.º 179.376/2013; e pelo valor de R$ 270,90 (duzentos e setenta reais e

noventa centavos), para efetuar a versão para o idioma Espanhol da

Carta Rogatória Crime nº 1085994-2 juntada às fls. 03 usque 07 do

expediente protocolizado sob n.º 230.278/2013; com fulcro no artigo 25

da Lei Federal 8.666/1993 que traz em seu caput "Art. 25. É inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial"; nos

artigos 24 e 33 da Lei Estadual 15.608/2007 que trazem em seus

respectivos caputs: "Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de

chamamento público, processado por edital, destinado à contratação de

serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos definidos ela

Administração, observado o prazo de publicidade de no míni
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(quinze) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis." e "Art. 33. É

inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em

especial:"; bem como o disposto no Edital de Credenciamento n.º

01/2012;

VI. Ressalto que os valores informados são meramente

estimativos, e que serão ajustados, através de estorno da diferença ou

de complementação do valor, conforme verificação a ser efetuada

quando das entregas dos arquivos digitais dos documentos já versados;

VII. À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro

de Preços do Departamento do Patrimônio para publicar e para

cadastrar no Sistema Estadual de Informações - SEI;

VIII. Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão

das notas de empenho;

IX. À Divisão de Compras para as demais providências.
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Trata-se de solicitação de versão da Carta

Rogatória Crime nº 995662-5 de fls. 03 usque 17 do expediente protocolizado sob.

n.º 144.484/2013; versão da Carta Rogatória Crime nº 1060749-1 de fls. 03 usque

06 do expediente protocolizado sob n.º 179.376/2013; e de versão da Carta

Rogatória Crime nº 1085994-2 de fls. 03 usque 07 do expediente protocolizado sob

n.º 230.278/2013. Considerando que o número do CPF da tradutora ELISA CUEVAS

CARLOS informado no despacho presidencial de Inexigibilidade n.º 96/2013 está

incorreto sugiro que o despacho informado seja retificado, o que submeto à elevada

apreciação da Excelentíssima Desembargadora Presidente em exercício.

Curitiba,\' de setembro de 2013.

t~~~~1
Assessor Jurídico

Diretor do Departamento do Patrimônio

I. Visto;

11. Considerando que o número do CPF da tradutora ELISA

CUEVASCARLOS informado no despacho presidencial de Inexigibilidade

n.º 96/2013 está incorreto;

- l/I -

Publique-se.IV.

111. RETIFICO parcialmente o despacho presidencial de

Inexigibilidade n.º 96/2013 a fim de que passe a constar que o CPF da

tradutora ELISACUEVASCARLOSé o de n.º 078.439.378-89, e não como

ali figurou;

i _
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Informação n.º 372/2013

Senhora Chefa de Divisão,

Trata o presente expediente de solicitação da

Diretoria do Departamento Judiciário deste Tribunal de Justiça para a versão da

Carta Rogatória crime nº 995662-5 do idioma português para o idioma espanhol.

o serviço foi autorizado através de despacho

presidencial, conforme se verifica às fls. 33 usque 34. A nota empenho foi emitida

pelo Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal, conforme fls.38 , e foi

encaminhada à tradutora, conforme comprovante de fls.4l.

Considerando o disposto no item VI. do

despacho de fls.33 usque 34, bem como o previsto na alínea c) do Item 10.1 do

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012, que define o procedimento para a

contratação de tradutores juramentados, foi enviado à esta Seção o arquivo digital

contendo a versão da Carta Rogatória crime nº 995662-5, conforme e-mail de fls.

43.

Devidamente conferida a contagem de

caracteres do documento versado, através do software Microsoft Word conforme

comprovante de fls.44, ficou constatada a necessidade de complementação do

valor previamente empenhado, tendo em vista a divergência da quantidade de

caracteres orçada às fls. 45 e a quantidade de caracteres presentes no documento

versado.

o valor total do serviço de versão,

considerando-se a contagem efetiva dos caracteres do documento já versado, é de

R$ 3.307,50 (Três Mil Trezentos e Sete Reais e Cinquenta Centavos). Necessário

ressaltar que foi solicitada urgência na execução do serviço, o que acarretou um

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) no valor, conforme previsto no Item 9.8 do

Edital de Credenciamento de n.º 01/2012.
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Diante do exposto, sugiro a complementação do

valor previamente empenhado com a emissão de uma nova nota de empenho no

valor de R$ 2.236,50 (Dois Mil Duzentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta Centavos)

em favor da tradutora para tanto.

Curitiba, 29 de outubro de 2013.

,3n~dcltmT
Ingr' Fernanda Vieira Schmitt

Estag ária da Divisão de Compras

Visto. De acordo.

Tecgo. Cauê Basso Pucci
Oficial Judiciário

I - Visto;
11 - De acordo;
111 - Encaminhe-se à apreciação do Diretor deste
Departamento.

~

~~ '-.
Bel. Ad iane Cristin F ~ri

Técnica J ciária
Chefa da Divisão de Compras
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Trata-se de solicitação de versão da Carta
Rogatória Crime nº 995662-5 de fls. 03 usque 17. Com base no contido no presente

expediente, destacando-se o contido no Item VI do despacho Presidencial de fls.33

usque 34; a conferência efetuada pela Divisão de Compras deste Departamento

conforme fls.44; e com base no previsto nas alíneas c) e d) no Item 10.1 do Edital

de Credenciamento de n.º 01/2012; sugiro que o valor autorizado às fls. 33 usque

34 seja complementado, o que submeto à elevada apreciação do Excelentíssimo
Desembargador Presidente.

Curitiba,C0\-..de novembro de 2013.

~~(%~ Marçal
Assessor Jurídico

Diretor do Departamento do Patrimônio

I. Visto;

11. Considerando o valor autorizado no despacho

Presidencial (INEXIGIBILIDADEN.º 96/2013) de fls.33 usque 34;

111. Considerando o contido no Item VI do referido despacho

que traz: "Ressalto que o valor informado é meramente estimativo, e

que será ajustado, através de estorno da diferença ou de

complementação do valor, conforme verificação a ser efetuada quando

da entrega do arquivo digital do documento já versado;";

IV. Considerando a conferência efetuada pela Divisão de

Compras do Departamento do Patrimônio deste Tribunal, conforme

fls.44, onde se verifica que o valor autorizado deve ser complementado;

V. Considerando que foi solicitada urgência na execução

da versão da Carta Rogatória Crime nº 995662-5 de fls. 03 usque 17,

conforme fls. 39;

VI. AUTORIZO a emissão d.a nota de empenho em favor da

Tradutora Juramentada ELISACUEVACARLOS,CPFde n - 078.439.:y,s~89

, pelo valor de R$ 2.236,50 (Dois Mil Duzentos e Tri t e Seis;Reais e

D. 156/2013-SPC/DC/DP - 1/2 -
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Cinquenta

autorizado;
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Centavos), para complementar o valor previamente

,

VII. À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro

de Preços do Departamento do Patrimônio para publicar e para

complementar o cadastro no Sistema Estadual de Informações - SEI;

VIII. Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão

da nota de empenho;

IX. À Divisão de Compras para as demais providências.

D. lS6/2013-SPC/DC/DP - 2/2 -



ESTADO DO PARANA
SEOili"""'J'ARIADE ESTAJX) DA FAZENDA ( 1
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *
I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 19109/2013 PEDIDO: 050000003001662 ~O: 05000000301976-1 I
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *

ORGAO

UNIDADE

SUB-UNIDADE

PROJ/ATIV.

'IRIBUNAL DE JUSTICA

'IRIBUNAL DE JUSTICA

'IRIBUNAL DE JUSTICA

PROMJVER E GESTIrnAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

CARACI'ERISTICAS - RECURSO •••• NORMAL TIPO~ •• ORDINARIO

ADIANrAMEN'IO NAO DATA-LIMITE I I DIFERIOO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRI'IURAL • : NAO PREVISAO roro •

UTILIZACAO •• FORMA LICITACAO ISENID N.: JJ4J l3
RES. SAUXl •• NAO CCl\IVENIO NAO
COOD PAGID •• PRAZO ENTR:
D.D.F • ..... *** NAO INFDRMADA
P.A.D.V. ... NAO INFDRMADO NR. SID ••• : NAO INFORMADO

CREDOR -

CODKD 1014304-0 C/C BANCO ]J£;.

N)ME ELISA CUEVAS CARLa3

ENDERECO CANDIDO DE ABREU CENl'R0 CIVICO
CURITIBA. CEP: 80530000 V.F.: PR

CPF 07843937889

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I DEMJNSTRATIVO DO SALDO ORCAMENI7\RIO I
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I DOl'ACAO ORCAMENrARIA SALDO ORCAM. ANIERIOR VAlDR EMPENHADO SALDO ORCAM. A'IUAL I
I I
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3602 100 4330 4.795.347,22 1.071,00 4.794.276,22 I
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *

VAlDR 'IüI'AL DO ~O : 1.071,00 UM MIL E ~ E UM REAIS **************************************
******************************************************************
******************************************************************

HIS'IORICO SERVIÇOS DE TRADUÇÃo DA CARTA RCGA'IÓRIA CRIME N° 995662-5, PARA O IDIC1'1A ESPANHOL. PROT. 144484/2013

DATA AUIORIZACAO DESPESA : 02/0912013 ORDENADOR DA DESPESA : 01788 - DES. CIAY'IQ\l CAMARGO(

* --------------------------------------------------------------------------------------------------------~---------------- *

---------------~-------------------
Bel. Sérgio Vila

Contador
Chefe da Divisa0 de Contadoria Geral

20130919 19/09/2013 15:12:28 201699.FDD7680R



ESTADO DO PARANA
SECREI7\RlA DE ESTADO DA FAZENDA

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I NOTA DE EMPENHO - EMP DATA: 11/11/2013 PEDIDO: 050000003001894 ~O: 05000000302277-1 I

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *

ORGAO

UNIDADE

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

SUB-UNIDADE

PROJ/ATIV.

CARACIERISTICAS

TRIBUNAL DE JUSTICA

PRCMJVER E GESTIOOAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

- RECURSO.... N:JRMAL

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

TIPO ~ •• ORDINARIO

ADIANrAMEN'ID NAO DATA-LIMITE / / DIFERIDO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRITURAL • : NAO PREVISAO roro .

CREDOR -

CODIGO

UTILIZACAO ••

RES. SALDO •• NAO
cc:N) PAGID ••
D.D.F. ••••• *** NAO INFORMADA
P.A.D.V. ••• NAO INFORMADO

1014304-0

FORMA LICITACAO ISENID

CQIlVENIO NAO
PRAZO ENI'R:

NR. SID ••• : NAO INFORMADO

c/c BANCO 0104 AG. 2975 CONTA 0000002275-1

NJME ELISA CUEVAS CARLOS

ENDERECO ALBINJ WANK 604 OSASCO
COlOMBO CEP: 83403280 U.F.: PR

CPF 07843937889

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I DEMCl'lSTRATIVO DO SALDO ORCAMENI'ARIO I
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I IXII'ACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANI'ERIOR VAlDR EMPENHADO SALDO ORCAM. A'IUAL I
I I
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3602 100 4330 4.771.534,23 2.236,50 4.769.297,73 I
* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *

VAlDR 'IüI'AL DO ~ : 2.236,50 DOIS MIL, OOZENIDS E TRINTA E SEIS REAIS E CINCOENI'A CENTAVOS ****
******************************************************************
******************************************************************

HISWRICO SERVIÇOS DE 'I'RADéX;Ã0 DA CARTA RCG\IDRIA CRIME N° 995662-5, PARA O IDImA ESPANHOL (EM a:MPLEMEN'ID AO
EMP. 1976-1/2013). PROT. 144484/2013.

Bel. Sérgio V"a
Contador

Chefe da Divisão deContadot1a GlJaI

'~~~'~:~ ~m =_~_~W=;~__'
--------------~-----~ - -------- ---------------

Bel. ~a'''' Vellozo IVlacha~o
Dir=D~~partamentoEconômico

e Financeiro

20131111 11/11/2013 17:44:51 201699.FDD7680R


